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1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 010/2020 - PREFEITO
MUNICIPAL - DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS DE SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS, DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
CLARO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DA
VEREADORA MARIA DO CARMO GUILHERME. Processo nO 15537.

4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 013/2020 - PREFEITO
MUNICIPAL - DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS
DO DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO CLARO E DÁ
OUTRAS PROVID~NCIAS. EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DA VEREADORA
MARIA DO CARMO GUILHERME. Processo nO 15540.

6 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 015/2020 - PREFEITO
MUNICIPAL - DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO E DÁ OUTRAS
PROVID~NCIAS. EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DA VEREADORA MARIA
DO CARMO GUILHERME. Processo nO 15542.
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Emenda Supressiva ao Projeto de Lei n° 10/2020.

Suprime o §7° do artigo 9° do projeto de Lei n° 10/2020.

Rio Claro, 20 de fevereiro de 2020.

VEREADORA
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. d L· o 13/2020Emenda Supressiva ao Projeto e el n .

Suprime o §6° do artigo 10 do projeto de Lei n° 13/2020.

Rio Claro, 20 de fevereiro de 2020.

MAR

LÍDERDOMDB
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. p. d L i n° 15/2020.Emenda Supresslva ao ro)eto e e

Suprime o §6° do artigo 9° do projeto de Lei n° 15/2020.

Rio Claro, 20 de fevereiro de 2020.

LÍDERDOMDB


